
09/08/2023, 09:13 SEI/UNILAB - 0719219 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=806049&infra_sist… 1/2

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 204, DE 6 DE JUNHO DE 2023

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a
Portaria Reitoria nº 154, de 14 de maio de 2021, publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93,
Seção 2, Página 32;

Considerando o constante dos autos do Processo nº 23282.009214/2023-22, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para compor o Grupo de
Trabalho responsável pela elaboração de proposta de texto da Instrução Norma�va referente aos serviços
da Secretaria de Comunicação (SECOM) da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab. 

 

Nomes Designação
Vinicius Alves Moraes (Presidente)          Coordenador de Comunicação

Aris�des da Rocha Barbosa Membro
Kallyl Welton Barroso Membro

Soraya Regina Barros de Lima Membro
Marco David Castro da Silva Membro

Suyane Spinosa Albuquerque Membro
 

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos e
apresentação dos resultados à Reitoria.

 

Art. 3º As reuniões ordinárias deste Grupo de Trabalho ocorrerão semanalmente,
mediante convocação de sua Presidente, via e-mail, e, em caráter extraordinário, quando convocados
pela mesma autoridade, por inicia�va própria ou a requerimento da maioria absoluta de seus membros.

 

§ 1º As reuniões funcionarão com a presença da maioria absoluta dos membros.

 

§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de votos dos presentes.
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§ 3º Cada reunião será registrada em ata, a qual deverá ser assinada por todos os
membros par�cipantes.

 

Art. 4º A Secretaria de Comunicação ficará responsável pelo apoio administra�vo aos
trabalhos do Grupo de Trabalho.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a par�r de sua publicação no Bole�m de Serviço. 

 

 

PROFA. CLÁUDIA RAMOS CARIOCA
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 06/07/2023, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0719219 e
o código CRC 5BA31635.

 

Referência: Processo nº 23282.009214/2023-22 SEI nº 0719219

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

